
Súmula 343 do STF viabiliza o caminho da ação rescisória

A Súmula 343 do Supremo Tribunal Federal, que tem o seguinte enunciado: “Não
cabe ação rescisória por ofensa a literal dispositivo de lei, quando a decisão
rescindenda se tiver baseado em texto legal de interpretação controvertida nos
tribunais”, continua ensejando diversificadas exegeses. 

A partir do julgamento proferido no Agravo Regimental no Agravo de Instrumento
460.439-9-DF, o STF traçou duas diferentes situações para a incidência de tal súmula.
O posicionamento que então passou a prevalecer preconizava que se a questão for
infraconstitucional, incide o enunciado da Súmula 343, ou seja, não cabe ação
rescisória quando o respectivo fundamento for violação a literal disposição de texto
legal de interpretação polêmica. 
Não é preciso salientar que este óbice pretoriano tem restringido, em inúmeras
situações, o emprego da ação rescisória.

Não obstante, se a matéria for constitucional, não se aplica a Súmula 343, visto que o simples fato de a
decisão rescindenda ter-se lastreado em jurisprudência controvertida nos tribunais, gera a possibilidade
de cabimento de ação rescisória, com arrimo no artigo 485, V, do CPC.

Firme nesse posicionamento, importante julgamento da 1ª Seção do STJ, na Ação Rescisória 820-PE, de
relatoria do ministro Humberto Martins, deixou assentado de forma didática que: “Não se aplica à
espécie o enunciado da Súmula 343/STF. Pacificada está a compreensão de que referido enunciado
sumular tem aplicação somente quando há interpretação controvertida de lei federal nos tribunais; não,
porém, quando se cuida da exegese de preceito constitucional, como é o caso dos autos…”.

Ainda uma vez, reportando-se às vicissitudes do indigitado princípio sumulado, a 1ª Seção do STJ
reiterou esta orientação no julgamento dos Embargos de Divergência no Recurso Especial 608.122-RJ,
textual: “Na interpretação do artigo 485, V, do CPC, que prevê a rescisão de sentença que ‘violar literal
disposição de lei’, a jurisprudência do STJ e do STF sempre foi no sentido de que não é toda e qualquer
violação à lei que pode comprometer a coisa julgada, dando ensejo à ação rescisória, mas apenas aquela
especialmente qualificada. Na esteira desse entendimento, editou-se a Súmula 343/STF, segundo a qual
‘Não cabe ação rescisória por ofensa a literal dispositivo de lei, quando a decisão rescindenda se tiver
baseado em texto legal de interpretação controvertida nos tribunais’. Ocorre, porém, que a lei
constitucional não é uma lei qualquer, mas a lei fundamental do sistema, na qual todas as demais
assentam suas bases de validade e de legitimidade, e cuja guarda é a missão primeira do órgão máximo
do Poder Judiciário, o STF (Constituição Federal, artigo 102). Por essa razão, a jurisprudência do STF
emprega tratamento diferenciado à violação da lei comum em relação à da norma constitucional,
deixando de aplicar, relativamente a esta, o enunciado de sua Súmula 343, à consideração de que, em
matéria constitucional, não há que se cogitar de interpretação apenas razoável, mas sim de interpretação
juridicamente correta. Essa, portanto, a orientação a ser seguida nos casos de ação rescisória fundada no
artigo 485, V, do CPC: em se tratando de norma infraconstitucional, não se considera existente ‘violação
a literal disposição de lei’, e, portanto, não se admite ação rescisória, quando ‘a decisão rescindenda se
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tiver baseado em texto legal de interpretação controvertida nos tribunais’ (Súmula 343). Todavia, esse
enunciado não se aplica quando se trata de ‘texto’ constitucional”.

Lê-se, outrossim, no corpo do aresto que: “em situações desse jaez fica difícil contestar, ainda que se
trate de questão constitucional, o sentido lógico e prático da Súmula 343. O que se quer afirmar, por isso
mesmo, é que, em se tratando de ação rescisória em matéria constitucional, concorre decisivamente para
um tratamento diferenciado do que seja ‘literal violação’ a existência de precedente do STF, guardião da
Constituição. Ele, associado aos princípios da supremacia da Constituição e da igualdade perante a lei, é
que justifica, nas ações rescisórias, a substituição do parâmetro negativo da Súmula 343 (negativo
porquanto indica que, sendo controvertida a matéria nos tribunais, não há violação literal a preceito
normativo a ensejar rescisão) por um parâmetro positivo, segundo o qual há violação à Constituição na
sentença que, em matéria constitucional é contrária a pronunciamento do STF”.

Contudo, no julgamento do Recurso Especial 1.026.234-DF, cujo voto condutor é do Ministro Teori
Albino Zavascki, a 1ª Turma do STJ, minimizando a aplicação da Súmula 343/STF, inovou ao decidir
que: “a força normativa do princípio constitucional da isonomia impõe ao Judiciário, e ao STJ
particularmente, o dever de dar tratamento jurisdicional igual para situações iguais. Embora possa não
atingir a dimensão de gravidade que teria se decorresse da aplicação anti-isonômica da norma
constitucional, é certo que o descaso à isonomia em face da lei federal não deixa de ser um fenômeno
também muito grave e igualmente ofensivo à Constituição. Os efeitos da ofensa ao princípio da
igualdade se manifestam de modo especialmente nocivos em sentenças sobre relações jurídicas de trato
continuado: considerada a eficácia prospectiva inerente a essas sentenças, em lugar da igualdade, é a
desigualdade que, em casos tais, assume caráter de estabilidade e de continuidade, criando situações
discriminatórias permanentes, absolutamente intoleráveis inclusive sob o aspecto social e econômico.
Ora, a súmula 343 e a doutrina da tolerância da interpretação razoável nela consagrada têm como
resultado necessário a convivência simultânea de duas (ou até mais) interpretações diferentes para o
mesmo preceito normativo e, portanto, a cristalização de tratamento diferente para situações iguais. Ela
impõe que o Judiciário abra mão, em nome do princípio da segurança, do princípio constitucional da
isonomia, bem como que o STJ, em nome daquele princípio, também abra mão de sua função
nomofilácica e uniformizadora e permita que, objetivamente, fique comprometido o princípio
constitucional da igualdade. É relevante considerar também que a doutrina da tolerância da interpretação
razoável, mas contrária à orientação do STJ, está na contramão do movimento evolutivo do direito
brasileiro, que caminha no sentido de realçar cada vez mais a força vinculante dos precedentes dos
tribunais superiores. Por todas essas razões e a exemplo do que ocorreu no STF em matéria
constitucional, justifica-se a mudança de orientação em relação à súmula 343/STF, para o efeito de
considerar como ofensiva a literal disposição de lei federal, em ação rescisória, qualquer interpretação
contrária à que lhe atribui o STJ, seu intérprete institucional. A existência de interpretações divergentes
da norma federal, antes de inibir a intervenção do STJ (como recomenda a súmula), deve, na verdade,
ser o móvel propulsor para o exercício do seu papel de uniformização. Se a divergência interpretativa é
no âmbito de tribunais locais, não pode o STJ se furtar à oportunidade, propiciada pela ação rescisória,
de dirimi-la, dando à norma a interpretação adequada e firmando o precedente a ser observado; se a
divergência for no âmbito do próprio STJ, a ação rescisória será o oportuno instrumento para
uniformização interna; e se a divergência for entre tribunal local e o STJ, o afastamento da súmula 343
será a via para fazer prevalecer a interpretação assentada nos precedentes da corte superior, reafirmando,
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desse modo, a sua função constitucional de guardião da lei federal”.

Infere-se, pois, que a evolução da jurisprudência evidencia que a Súmula 343 passa a ter uma
abrangência bem menos rígida, viabilizando o caminho da ação rescisória ainda que haja divergência de
interpretação pretoriana a respeito de norma legal infraconstitucional.
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